
1/11

REFª: 29669631

REQUERIMENTO (INICIO DE
PROCESSO)

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Nº Processo principal:

Vila Nova de Famalicão - Tribunal Judicial da Comarca de Braga

2124/18.9T8VNF

Valor da Causa: 508 571,98 € (Quinhentos e Oito Mil Quinhentos e Setenta e Um Euros e Noventa e 
Oito Cêntimos)

Unidade Orgânica: Juízo de Comércio de Vila Nova de 
Famalicão - Juiz 4

Finalidade: Apensar a Processo Existente

Forma de Processo / Classificação: Reclamação de créditos

Objecto de Acção: Reclamação de créditos [Comércio]

Espécie: Reclamação Créditos-(CIRE)

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Banco Comercial Português, S.A.

Praça D. João I, nº 28

4000-295 Porto

  NIF: 501525882

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Ana Duarte Esteves

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Banco Santander Totta, S.A.

Rua Áurea, nº 88

1100-063 Lisboa

  NIF: 500844321

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Gomes da Mota

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Caixa Económica Montepio Geral

Rua Áurea, nº 219 a 241

1100-062 Lisboa

  NIF: 500792615

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Luis Miguel Sequeira

Mandatário

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto
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Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

COFIDIS, Sucursal em Portugal da S.A. Francesa Cofidis

Avenida de Berna, nº 52, 6º

1069-046 Lisboa

  NIF: 980125995

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Susana A. Pereira

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Fazenda Nacional

---

0000-000 ---

  NIF: 

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Ministério Público

Profissão/Actividade:  

Morada: -

Localidade:  

Código Postal: 0000-000 ---

Telefone: Fax:   

 

NIF: 

Email: IBAN: 

Patrocínio /Representação

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Instituto da Segurança Social, I.P.

Praça da Justiça

4719-003 Braga

  NIF: 505305500

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Sandra Barros Silva

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Wizink Bank, S.A. - Sucursal em Portugal

Avenida da Liberdade, nº 131, 1º Piso

1250-140 Lisboa

  NIF: 980561825

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

David Martins Cardoso

Mandatário
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Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto

Nome/Designação: 

Morada: 

Localidade: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

José Joaquim Marques Azevedo

Rua N. ª S.ª dos Remédios, N.º 106

V. N. Famalicao

4760-856 CALENDARIO

  NIF: 189923849

INSOLVENTE

Nome/Designação: 

Morada: 

Localidade: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Maria José da Silva Rego

Rua Nossa Senhora dos Remédios, N.º 106

V. N. Famalicao

4760-856 CALENDARIO

  NIF: 186595921

INSOLVENTE

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUBSCRITOR

Nome: Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva

Morada: Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, 236

Localidade:  

Código Postal: 4770-831 Castelões Vnf

Telefone: 252921115 Fax:  Email:  

Nº Registo: 366

NIF: 206013876
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P á g i n a  | 1 

Escritório: Correspondência: 
Telefone: 252 921 115 

Quinta do Agrelo Apartado 6042 
Rua do Agrelo, 236 4774-909 Pousada de Saramagos Fax: 252 921 115 
4770-831 Castelões VNF geral@nunooliveiradasilva.pt www.nunooliveiradasilva.pt 

 

Administrador Judicial – Economista – Contabilista Certificado 

Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito da Comarca de Braga – Juízo de 

Comércio de Vila Nova de Famalicão 

  Juiz 4 

Processo nº 2124/18.9T8VNF  

Insolvência de “José Joaquim Marques Azevedo e Maria José da Silva Rego” 

Apenso da Reclamação de Créditos 

 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 

natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, 

privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos; 

Anexo C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e 

motivos justificativos. 

P.E.D. 

O Administrador da Insolvência 

Nuno Oliveira da Silva 
Castelões, 10 de julho de 2018 
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Insolvência de “José Joaquim Marques Azevedo e Maria José da 

Silva Rego” 

Processo nº 2124/18.9T8VNF da Comarca de Braga – Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão – Juiz 4 

 

Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação) 



6/11

Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Banco Comercial Português, S.A. Ana Duarte Esteves, Drª
Praça D. João I, nº 28 Torre Colombo Ocidente, Rua Galileu Galilei, nº 2, 11º B
4000‐295 Porto 1500‐392 Lisboa
NIF / NIPC: 501 525 882 NIF: 223 839 604
Banco Santander Totta, S.A. Gomes da Mota, Dr.
Rua Áurea, nº 88 Rua Pedro Homem de Melo, nº 55 ‐ 7º andar
1100‐063 Lisboa 4150‐599 Porto
NIF / NIPC: 500 844 321 NIF: 107 107 678
Caixa Económica Montepio Geral Luís Miguel Sequeira, Dr.
Rua Áurea, nº 219 a 241 Avenida da Boavista, nº 1837, 12º
1100‐062 Lisboa 4100‐133 Porto
NIF / NIPC: 500 792 615

COFIDIS, Sucursal em Portugal da S.A. Francesa Cofidis Susana A. Pereira, Drª

Avenida de Berna, nº 52, 6º Rua Tenente Espanca, nº 3 A
1069‐046 Lisboa 1069‐046 Lisboa
NIF / NIPC: 980 125 995 NIF: 212 689 282
Instituto da Segurança Social, I.P. Sandra Barros Silva, Drª
Praça da Justiça Praça da Justiça
4719‐003 Braga 4719‐003 Braga
NIF / NIPC: 505 305 500 NIF: 217 820 271
Wizink Bank, S.A. ‐ Sucursal em Portugal David Cardoso, Dr.
Avenida da Liberdade, nº 131, 1º Piso Rua General Firmino Miguel, nº 5, 11º
1250‐140 Lisboa 1600‐100 Lisboa
NIF / NIPC: 980 561 825 NIF: 232 290 849

Total 87 241,26 € 20 124,06 € 102,52 € 401 104,14 € 432 570,28 € 76 001,70 €
10 de julho de 2018

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

768,85 € Aval; Conta D.O.102,52 € 13 866,91 €

Insolvência de "José Joaquim Marques Azevedo e Maria José da Silva Rego"
Processo nº 2124/18.9T8VNF da Comarca de Braga ‐ Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão ‐ Juiz 4

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

Mútuo; Conta D.O.694,64 € 694,64 €

2

1

14 533,24 €

Taxa de juro contratual de 2,2488518%+3% Mútuo

4 1 280,21 € 1 280,21 € Mútuo

3 87 241,26 € 1 352,12 € 83 690,69 € 4 902,69 €

Taxa anual de 6,351% (artigo 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99 de
16‐03, com a redacção dada pela Lei 3‐B/2010, de 28‐04, do
Aviso nº 27831‐F/2010, de 31‐12 e dos artigos 211º e 212º da
Lei 110/2009, de 16‐09)

Contribuições; Reversão

6 2 243,31 € 432,51 € 2 675,82 € Cartão crédito

5 20,54 € 400 671,63 € 330 362,01 € 70 330,16 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1
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Insolvência de “José Joaquim Marques Azevedo e Maria José da 

Silva Rego” 

Processo nº 2124/18.9T8VNF da Comarca de Braga – Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão – Juiz 4 

 

Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 

condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 
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Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Caixa Económica Montepio Geral
Rua Áurea, nº 219 a 241
1100‐062 Lisboa
NIF / NIPC: 500 792 615
Instituto da Segurança Social, I.P.
Praça da Justiça
4719‐003 Braga
NIF / NIPC: 505 305 500
Wizink Bank, S.A. ‐ Sucursal em Portugal
Avenida da Liberdade, nº 131, 1º Piso
1250‐140 Lisboa
NIF / NIPC: 980 561 825

Total 87 241,26 € 401 104,14 €
10 de julho de 2018

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "José Joaquim Marques Azevedo e Maria José da Silva Rego"
Processo nº 2124/18.9T8VNF da Comarca de Braga ‐ Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão ‐ Juiz 4

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

1 Hipoteca voluntária constituída sobre o imóvel descrito no
Auto de Arrolamento sob a verba nº 187 241,26 €

2 400 671,63 € Crédito sob condição suspensiva diz respeito ao valor devido
no caso de se verificar a reversão contra o devedor

432,51 € Crédito sob condição suspensiva diz respeito a despesas que o
credor venha a suportar3

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1
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Insolvência de “José Joaquim Marques Azevedo e Maria José da 

Silva Rego” 

Processo nº 2124/18.9T8VNF da Comarca de Braga – Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão – Juiz 4 

 

Anexo C 
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 

justificativos) 
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Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Caixa Económica Montepio Geral Luís Miguel Sequeira, Dr.
Rua Áurea, nº 219 a 241 Avenida da Boavista, nº 1837, 12º
1100‐062 Lisboa 4100‐133 Porto
NIF / NIPC: 500 792 615
Fazenda Nacional Serviço de Finanças de Vila Nova de Famalicão 2

Rua António Santos Oliveira, 119
4760‐297 Calendário, VNF

Instituto da Segurança Social, I.P. Sandra Barros Silva, Drª

Praça da Justiça Praça da Justiça

4719‐003 Braga 4719‐003 Braga

NIF / NIPC: 505 305 500 NIF: 217 820 271

Wizink Bank, S.A. ‐ Sucursal em Portugal David Cardoso, Dr.
Avenida da Liberdade, nº 131, 1º Piso Rua General Firmino Miguel, nº 5, 11º
1250‐140 Lisboa 1600‐100 Lisboa
NIF / NIPC: 980 561 825 NIF: 232 290 849

Total 631 845,34 € 491 961,37 € 139 883,97 €
10 de julho de 2018

(Nuno Oliveira da Silva)

88 593,38 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito relativo a seguros (€ 1.145,49), juros moratórios sobre seguros (€ 21,75),
mutuários conta despesas (€ 177,76) e impostos sobre despesas (€7,12) reconhecido com
a natureza de comum, uma vez que a hipoteca constituída não garante o crédito em causa
(apenas garante capital e juros)

O Administrador da Insolvência

2 675,82 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito relativo a despesas de contencioso reconhecido sob condição suspensiva, uma vez
que o credor não demonstra qual o valor efectivamente suportado a esse título

0,00 € 130 183,71 € Encontram‐se prescritas as dívidas tributárias reclamadas, nos termos do nº 1 do artigo
48º da Lei Geral Tributária

400 692,17 € 9 700,26 €

Não reconhecido o crédito relativo a contribuições de Maio de 2001 enquanto entidade
empregadora (Euros 9.700,26), uma vez que este tributo diz respeito a um período em que
o insolvente já não exercia actividade em nome individual (o insolvente cessou a sua
actividade para efeitos de IVA em 31 de Março de 2000); Crédito relativo a contribuições e
custas devidas na qualidade de responsáveis subsidiários da sociedade "J. Azevedo e Silva,
Lda." (Euros 200.851,73, Euros 1.536,59, Euros 14.815,87 e Euros 183.467,44) reconhecido
sob condição suspensiva, pois credor não demonstra ter efectuado, de forma definitiva, a
reversão contra os devedores

Insolvência de "José Joaquim Marques Azevedo e Maria José da Silva Rego"
Processo nº 2124/18.9T8VNF da Comarca de Braga ‐ Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão ‐ Juiz 4

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

88 593,38 €1

4 2 675,82 €

2 130 183,71 €

3 410 392,43 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1
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Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - Relação credores artigo 129º CIRE

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.

Terça-feira, 10 de Julho de 2018 - 11:55:19  GMT+0100
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